
 Decretos Legislativos
 DECRETO LEGISLATIVO Nº 2541, 
DE 21 DE MARÇO DE 2023

Manifesta concordância com a implementação do Con-
vênio ICMS 05/23, ratificado pelo Decreto nº 67.551, de 
08 de março de 2023.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
"h" do inciso II do artigo 18 do Regimento Interno, promulga o 
seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica autorizada, nos termos do artigo 23 da 
Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020, a implementação 
do Convênio ICMS 05/23, que autoriza o Estado de São Paulo 
a conceder ampliação do prazo de pagamento do ICMS nas 
condições que especifica, ratificado pelo Decreto nº 67.551, de 
08 de março de 2023.

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 21/3/2023.
ANDRÉ DO PRADO - Presidente

 Resoluções
 RESOLUÇÃO Nº 936, DE 6 DE MARÇO DE 2023

Institui o Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislati-
va do Estado de São Paulo.

(Projeto de Resolução nº 1, de 2023)
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
"h" do inciso II do artigo 18 do Regimento Interno, promulga a 
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico da 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, o DOE-ALESP, 
como meio oficial de publicação e divulgação de seus atos 
processuais e administrativos, bem como das comunicações 
em geral.

Parágrafo único - Excepcionados os casos nos quais a 
legislação impõe publicação em veículo específico, a publicação 
no DOE-ALESP substitui, para todos os efeitos legais, qualquer 
outro meio de publicação oficial.

Artigo 2º - O DOE-ALESP de que trata esta Resolução será 
disponibilizado sem custos e em versão assinada digitalmente, 
com base em certificado emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada na rede mundial de computadores - Internet, em 
domínio eletrônico indicado em regulamentação, e no Portal 
da ALESP.

Artigo 3º - A publicação eletrônica atenderá aos requisitos 
de autenticidade, integridade, validade jurídica e interopera-
bilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
-Brasil.

Artigo 4º - O DOE-ALESP será publicado em dias úteis, 
facultando-se a publicação aos sábados, domingos e feriados.

§ 1º - As edições do DOE-ALESP serão disponibilizadas a 
partir das 8 (oito) horas da manhã.

§ 2º - Excepcionalmente, poderá ser publicada edição extra, 
independentemente do horário, em razão da relevância e da 
urgência da matéria.

Artigo 5º - Na hipótese de que problemas técnicos dificul-
tem o acesso ao DOE-ALESP, os atos poderão ser republicados, 
não acarretando prejuízo aos interessados.

Artigo 6º - À Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 
são reservados todos os direitos autorais e de publicação relati-
vos ao DOE-ALESP.

Artigo 7º - Fica autorizada a impressão do DOE-ALESP, 
sendo vedada a sua comercialização.

Artigo 8º - Ato da Mesa definirá a data de início da publi-
cação eletrônica do DOE-ALESP, oportunidade em que cessarão 
as publicações no Diário Oficial do Estado.

Parágrafo único - Até a edição do ato referido no "caput", 
as publicações no DOE-ALESP poderão ocorrer no âmbito inter-
no concomitantemente com o Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, prevalecendo este último como veículo oficial.

Artigo 9º - Será dada ampla divulgação à criação do DOE-
-ALESP, devendo a presente Resolução ser publicada por 30 
(trinta) dias consecutivos, no Diário Oficial em uso.

Parágrafo único - Com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias e por repetidas vezes, a ALESP comunicará, no Diário Ofi-
cial em uso e em outros veículos de informação, a data de início 
das publicações no DOE-ALESP.

Artigo 10 - A expressão "Diário da Assembleia" constante 
da redação dos dispositivos do Regimento Interno e de outros 
atos normativos deverá ser compreendida como "Diário Oficial 
Eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo".

Artigo 11 - As publicações do DOE-ALESP, para fins de 
arquivamento, serão de guarda permanente.

Artigo 12 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, devendo ser regulamentada por Ato de Mesa.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 6/3/2023.
CARLÃO PIGNATARI - Presidente
(Republicada de acordo com o Artigo 9º, caput, desta 

Resolução)

 Atos
 ATO DO PRESIDENTE Nº 14, DE 2023
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, e considerando a 
necessidade de, em conformidade com o disposto nos incisos 
II e III do artigo 4º do Ato do Presidente nº 13, de 10 de março 
de 2023, esta Presidência disciplinar a forma e o procedimento 
relativos à protocolização de proposições de autoria parlamen-
tar e ofícios legislativos nos dias que se seguirem à cessação 
da vigência do referido Ato, e estabelecer o cronograma dessas 
atividades, DECIDE:

Artigo 1º - A partir das 9:00 (nove horas) do dia 24 de 
março de 2023, voltarão a se realizar as atividades relativas à 
protocolização de proposições de autoria parlamentar e ofícios 
legislativos.

§ 1º - Em 24 e 27 de março de 2023, observar-se-á, em 
relação à apresentação de proposições e ofícios legislativos, o 
disposto no artigo 2º.

§ 2º - A partir de 28 de março de 2023, a apresentação de 
proposições e ofícios legislativos observará o disposto no Ato 
da Mesa nº 2, de 7 de fevereiro de 2023.

§ 3º - Serão considerados inválidos e devolvidos aos Parla-
mentares proponentes as proposições e os ofícios enviados ou 
por qualquer meio apresentados antes do horário e data defi-
nidos no "caput". Havendo múltiplos signatários, a devolução 
far-se-á ao primeiro deles.

Artigo 2º - Nos dias 24 e 27 de março de 2023, excep-
cionalmente, a apresentação de proposições de autoria par-
lamentar e ofícios legislativos far-se-á exclusivamente em via 
impressa, observadas as seguintes regras:

I - os documentos deverão ser protocolizados das 9:00 
(nove horas) às 19:00 (dezenove horas), junto ao setor compe-
tente da Secretaria Geral Parlamentar, que, para esse fim, ficará 
instalado na entrada do Plenário Juscelino Kubitschek;

II - será observada e respeitada, rigorosamente, a ordem de 
chegada, e a ninguém se concederá preferência ou tratamento 
prioritário, seja em razão da função que ocupe ou do cargo que 
exerça, seja por qualquer outra condição ou particularidade;

III - a cada Parlamentar, servidor ou estagiário será permiti-
do o protocolo de apenas um documento por vez;

IV - quando não houver fila, não se aplicará o limite defini-
do no inciso III.

§ 1º - Após a protocolização, as unidades administrati-
vas competentes procederão à verificação dos documentos, 
quanto ao número e à exatidão das assinaturas neles apostas, 
e, em relação aos ofícios de proposta de criação de Frente 
Parlamentar, também quanto aos requisitos, limites e vedações 
estabelecidos nos artigos 1º e 2º da Resolução nº 870, de 8 de 
abril de 2011.

§ 2º - Constatada, na verificação a que se refere o § 1º, 
insuficiência do número de assinaturas, ou desatendimento das 
regras pertinentes da Resolução nº 870, de 8 de abril de 2011, 
tornar-se-á sem efeito o protocolo, e o documento será devolvi-
do ao primeiro signatário.

§ 3º - Os arquivos eletrônicos contendo o texto dos docu-
mentos de que trata este artigo deverão ser enviados, em 
formato .doc ou .docx, para o endereço protocololegislativo@
al.sp.gov.br.

Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor em 24 de março de 2023.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 21/3/2023.
ANDRÉ DO PRADO - Presidente

 Ordem do Dia
 22 DE MARÇO DE 2023 
5ª SESSÃO ORDINÁRIA

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA
1 - Votação adiada - Projeto de lei Complementar nº 31, de 

2017, de autoria do Sr. Governador. Altera as Leis Complemen-
tares nº 724, de 1993, que dispõe sobre os vencimentos dos 
integrantes da carreira de Procurador do Estado e dá providên-
cias correlatas, e nº 1.270, de 2015 - Lei Orgânica da Procura-
doria Geral do Estado de São Paulo. Com 5 emendas. Emenda 
Aglutinativa apresentada nos termos do § 1º do artigo 175 do 
Regimento Interno. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

2 - Votação adiada - Projeto de lei Complementar nº 4, de 
2019, de autoria do Sr. Governador. Altera a Lei Complementar 
nº 1.059, de 18 de setembro de 2008, que "dispõe sobre o 
regime de trabalho e remuneração dos ocupantes do cargo de 
Agente Fiscal de Rendas, institui a Participação nos Resulta-
dos - PR, e dá providências correlatas". Com 3 emendas. Com 
requerimento de método de votação aprovado. (Artigo 26 da 
Constituição do Estado).

3 - Votação adiada - Projeto de lei Complementar nº 45, 
de 2019, de autoria do deputado Daniel José. Altera a redação 
da Lei Complementar nº 846, de 4 de junho de 1998, que 
dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações 
sociais. Parecer nº 1180, de 2019, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, favorável com substitutivo. Parecer nº 490, 
de 2020, da Reunião Conjunta das Comissões de Educação e 
Cultura e de Finanças, Orçamento e Planejamento, favorável ao 
substitutivo.

4 - Veto - Votação adiada - Projeto de lei Complementar 
nº 33, de 2020, (Autógrafo nº 32946), vetado totalmente, de 
autoria dos deputados Professora Bebel e Alex Madureira. Alte-
ra a Lei Complementar nº 1.164, de 4 de janeiro de 2012, que 
institui o Regime de Dedicação Plena e Integral - RDPI e a Gra-
tificação de Dedicação Plena e Integral - GDPI aos integrantes 
do quadro do Magistério em exercício nas escolas estaduais de 
ensino médio de período integral, e dá providências correlatas. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

5 - Veto - Votação adiada - Projeto de lei nº 741, de 2013, 
(Autógrafo nº 32664), vetado totalmente, de autoria do deputa-
do Rafael Silva. Dispõe sobre a obrigatoriedade do oferecimen-
to de cardápios em braile e fonte ampliada nos bares, lanchone-
tes, motéis, restaurantes e afins do Estado de São Paulo. (Artigo 
28, § 6º da Constituição do Estado).

6 - Votação adiada - Projeto de lei nº 545, de 2020, de 
autoria dos deputados Roque Barbiere e José Américo. Institui 
o atendimento centralizado dos Serviços de Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Protestos de Títulos e outros Documentos 
de Dívida no Estado. Com emenda. Pareceres nºs 440, de 2020, 
e 89, de 2021, respectivamente, das Comissões de Constituição, 
Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Planejamento, 
favoráveis ao projeto e contrários à emenda. Com pedido de 
retirada.

7 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 21, de 2004, (Autógrafo nº 26629), vetado totalmente, 
de autoria da deputada Analice Fernandes. Autoriza a execução 
de atividades de Enfermeiros, Fisioterapeutas, Terapeutas Ocu-
pacionais e Administrador Hospitalar sob a forma de plantão. 
Parecer nº 128, de 2006, de relator especial pela Comissão de 
Constituição e Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

8 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
1, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Institui e disciplina 
o Sistema de Pontuação Acrescida para Afrodescendentes para 
fins de realização de concurso público visando ao provimento 
dos cargos de Defensor Público do Estado. Com 7 emendas. 
Parecer nº 504, de 2006, de relator especial pela Comissão 
de Constituição e Justiça, favorável ao projeto e às emendas. 
Parecer nº 505, de 2006, de relator especial pela Comissão de 
Administração Pública, favorável ao projeto e às emendas nºs 1 
e 3, e contrário às demais emendas. (Artigo 26 da Constituição 
do Estado).

9 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 12, de 2011, (Autógrafo nº 30512), vetado totalmente, de 
autoria do deputado João Paulo Rillo. Cria a Região Metropo-
litana de São José do Rio Preto, com sede naquele Município. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

10 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 36, de 2011, (Autógrafo nº 32418), vetado total-
mente, de autoria do deputado Pedro Tobias. Dá nova redação 
e acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 846, de 1998, 
que dispõe sobre a qualificação de entidades como organiza-
ções sociais. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

11 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 1, de 2013, (Autógrafo nº 32333), vetado parcial-
mente, de autoria do deputado Carlos Giannazi. Garante aos 
professores readaptados o direito à aposentadoria especial de 
magistério. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

12 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 2, de 2013, (Autógrafo nº 33330), vetado totalmente, 
de autoria do deputado Carlos Giannazi. Fica assegurado aos 
Diretores de escola, Coordenadores pedagógicos e Supervisores 
Escolares titulares de cargo o direito à aposentadoria especial 
do magistério. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

13 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 49, de 2014, (Autógrafo nº 31204), vetado parcial-
mente, de autoria do Tribunal de Justiça. Altera a denominação 
dos Foros Distritais do Interior e a entrância de Unidades Judi-
ciárias do Estado. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

14 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 44, de 2015, (Autógrafo nº 32785), vetado totalmen-
te, de autoria do deputado Mauro Bragato. Dispõe sobre a cria-
ção da Aglomeração Urbana da Região de Presidente Prudente 
- AU-Presidente Prudente, com sede no Município de Presidente 
Prudente. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

15 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 58, de 2015, (Autógrafo nº 31966), vetado parcial-
mente, de autoria da Defensoria Pública do Estado. Altera as 
Leis Complementares nºs 988 e 1050, visando a reposição infla-
cionária dos vencimentos dos Defensores Públicos e Servidores 
da Defensoria Pública do Estado. Parecer nº 1397, de 2017, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, contrário ao pro-
jeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

16 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 59, de 2015, (Autógrafo nº 31450), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Institui na Secretaria da 
Fazenda do Estado a Corregedoria da Fiscalização Tributária 
- CORFISP. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

17 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
1, de 2016, de autoria do Sr. Governador. Cria e extingue cargos 
e funções-atividades no Quadro da Superintendência de Contro-
le de Endemias - SUCEN. Com emenda. Parecer nº 626, de 2016, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, favorável ao 
projeto e contrário à emenda. (Artigo 26 da Constituição do 
Estado).

18 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 28, de 2016, (Autógrafo nº 32832), vetado total-
mente, de autoria da deputada Márcia Lia. Estabelece Normas 
Gerais para a realização de Concurso Público pela Administra-
ção Direta e Indireta no Estado. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

19 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 42, de 2016, (Autógrafo nº 32910), vetado total-
mente, de autoria do deputado Jorge Caruso. Altera a Lei 
Complementar nº 918, de 2002 e a Lei Complementar nº 1.025, 
de 2007, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 1.175, 
de 2012, que dispõem sobre as nomeações dos membros do 
Conselho Diretor da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP e os 
membros da Diretoria da Agencia Reguladora de Saneamento 
e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

20 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 4, de 2017, (Autógrafo nº 31982), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Altera dispositivos do 
Decreto-lei nº 260, de 1970, que dispõe sobre a inatividade dos 
componentes da Polícia Militar do Estado. Parecer nº 1398, de 
2017, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, favorá-
vel ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

21 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 33, de 2017, (Autógrafo nº 32141), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Altera a Lei Complementar 
nº 1.093, de 2009, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado de que trata o inciso X do artigo 115 da Constitui-
ção Estadual. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

22 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 26, de 2018, (Autógrafo nº 33031), vetado total-
mente, de autoria da deputada Analice Fernandes. Autoriza o 
Poder Executivo a criar o cargo de diretoria de enfermagem no 
Quadro da Secretaria da Saúde do Estado. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

23 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 34, de 2018, (Autógrafo nº 32472), vetado totalmen-
te, de autoria do Sr. Governador. Integra a classe de Cirurgião 
Dentista na Lei Complementar nº 1.193, de 2013 e dá provi-
dências correlatas. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

24 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 56, de 2018, (Autógrafo nº 32405), vetado par-
cialmente, de autoria do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. Dispõe sobre a extinção do Centro de Convivência 
Infantil do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, extingue 
e cria cargos e dá outras providências. (Artigo 28, § 6º da Cons-
tituição do Estado).

25 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar 
nº 5, de 2019, de autoria do Sr. Governador. Altera a Lei Com-
plementar nº 1.059, de 18 de setembro de 2008, que "dispõe 
sobre o regime de trabalho e remuneração dos ocupantes do 
cargo de Agente Fiscal de Rendas, institui a Participação nos 
Resultados - PR, e dá providências correlatas". Com 3 emendas. 
(Artigo 26 da Constituição do Estado).

26 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 36, de 2019, (Autógrafo nº 32942), vetado totalmen-
te, de autoria dos deputados Adriana Borgo e Marcio Nakashi-
ma. Altera a redação do artigo 1º, § 3º, da Lei Complementar nº 
898, de 13 de julho de 2001, que institui no Quadro da Secreta-
ria da Administração Penitenciária a classe de Agente de Escolta 
e Vigilância Penitenciária, e dá providências correlatas. (Artigo 
28, § 6º da Constituição do Estado).

27 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 52, de 2019, (Autógrafo nº 33331), vetado totalmen-
te, de autoria da deputada Letícia Aguiar. Altera a Lei Comple-
mentar nº 1.291, de 22 de julho de 2016, que institui a Lei de 
Ingresso na Polícia Militar do Estado de São Paulo e dá provi-
dências correlatas. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

28 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 80, de 2019, (Autógrafo nº 32860), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Dispõe sobre as apo-
sentadorias e pensões do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores Públicos ocupantes de cargo de provimento efetivo, 
nos termos do artigo 126 da Constituição do Estado de São 
Paulo, e dá outras providências. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

29 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 81, de 2019, (Autógrafo nº 33332), vetado total-
mente, de autoria da deputada Dra. Damaris Moura. Altera a 
redação da Lei Complementar n.º 1.257, de 06 de janeiro de 
2015, que institui o Código estadual de proteção contra Incên-
dios e Emergências e dá providências correlatas. (Artigo 28, § 6º 
da Constituição do Estado).

30 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 84, de 2019, (Autógrafo nº 32844), vetado par-
cialmente, de autoria do Sr. Governador. Altera dispositivos 
da Lei nº 452, de 2 de outubro de 1974, que institui a Caixa 
Beneficente da Polícia Militar, estabelece os regimes de pensão 
e de assistência médico-hospitalar e odontológico, e dá outras 
providências. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

31 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 2, de 2021, (Autógrafo nº 33128), vetado totalmente, 
de autoria do deputado Douglas Garcia. Altera dispositivos 
da Lei Complementar nº 1.036, de 11 de janeiro de 2008, que 
institui o Sistema de Ensino da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

32 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 37, de 2021, (Autógrafo nº 33185), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Dispõe sobre a concessão 
do Abono-FUNDEB aos profissionais da educação básica da 
rede estadual de ensino, na forma que especifica. (Artigo 28, § 
6º da Constituição do Estado).

33 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 40, de 2021, (Autógrafo nº 33333), vetado totalmen-
te, de autoria do deputado Professor Walter Vicioni e outros. 
Acrescenta o inciso XXI ao artigo 22 da Lei Complementar nº 
939, de 03 de abril de 2003, que institui o código de direitos, 
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